
Pr eitura ellunicipal de ilmuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N. 244 

Exonera a P'edido a B'él, Olaia 

Passos Antunes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar a pedido a Bél. Olaia Passos 

Antünes, ocupante do' cargo em Comissão de Assistente de Departa-

mento CCO2, lotada no Departamento de Administração, a partir -/ 

de 07 de dezembro de 1926. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data / .  

de 'sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama,aos 

09 (nove) dias do mjs de dezembro de 1976. 
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